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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUÇÃO DE DRENAGEM FLUVIAL, CASCALHAMENTO E COMPACTAÇÃO NA AVENIDA PEDRO ALBERTO TAYANO NO DISTRITO DE PROGRESSO. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal o cascalhamento e compactação na Avenida Pedro Alberto Tayano no Distrito de Progresso.   
JUSTIFICATIVA:
                             A execução dos serviços de galeria de drenagem de águas fluviais se justifica na localidade, pois as águas das chuvas provocam erosões nas ruas causando transtornos a pedestre e motoristas, ainda pior causa danos a nascente de um dos rios importantes de nosso município o Ararão e o cascalhamento e compactação na  referida localidade se faz necessária enquanto aguardamos o asfaltamento das ruas,  que garantirá a qualidade de vida e à saúde dos moradores melhorando o transito de pedestres, ciclistas, veículos automotores que são os contribuintes de nosso Município.  
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte oito do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.
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